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ATA nº 3/2025 

 --Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, pelas vinte e uma horas, reuniu a 

Assembleia de Freguesia da U.F. de Nogueiró e Tenões (Polo de Nogueiró), com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

--Ponto um - Apreciação e Votação da Ata número 2/2025; 

--Ponto dois - Apreciação e Votação do Protocolo de Colaboração com a Associação Social Cultural 

Recreativa e Desportiva Nogueiró para prestação do serviço de fornecimento de refeições aos alunos 

das escolas do 1o ciclo do Ensino Básico e Jardim de Infância da União de Freguesias de Nogueiró 

e Tenões; 

--Ponto três - Apreciação e Votação do Protocolo de Colaboração com a Associação Social Cultural 

Recreativa e Desportiva Nogueiró para prestação do serviço de acompanhamento da Componente 

de Apoio à Família (CAF) dos alunos das escolas do 1o ciclo e das Atividades de Animação e Apoio 

à Família (AAAF) dos Jardins de Infância da União de Freguesias de Nogueiró e Tenões. 

--Período destinado ao público 

--Estiveram presentes na reunião: 

--Assembleia: Presidente, Artur Jorge Araújo Magalhães Ribeiro, eleito pela Lista Independente 

Continuar a União (LICAU), a Primeira Secretária, Elsa Eliana Vieira da Silva eleita pela Lista 

Independente Continuar a União (LICAU), e a Segunda Secretária, Maria da Glória Pires eleita pela Lista 

Independente Continuar a União (LICAU). Deputados: João Luís Laranjeira Barros; Manuel Delfim Vaz 

da Cruz, eleitos pela Lista Independente Continuar a União (LICAU); Diogo Miguel Antunes José, José 

Carlos Martins Oliveira Magalhães e Eduardo Medeiros Pereira eleitos pelo Partido Iniciativa Liberal 

(IL) e José Filipe Ribeiro Ferraz, eleito pela Coligação Democrática Unitária (CDU).  

--Executivo: Presidente, Francisco da Silva Gomes; Tesoureira, Patrícia da Conceição Pereira e 

Secretário, Carlos Manuel Lopes Rodrigues. 

O Presidente da Assembleia deu início à mesma, saudando os presentes, e submeteu à consideração e 

votação o Ponto um- Apreciação e Votação da Ata número 2/2025. Tomou da palavra, Diogo José (IL) 

pedindo esclarecimentos relativos à numeração da Ata. Ao que Artur Ribeiro esclareceu que a numeração 

das Atas se reiniciava com o início de funções da nova Assembleia, após um ato eleitoral.  

Posto a votação, foi aprovado por unanimidade.  

--No ponto dois, Apreciação e Votação do Protocolo de Colaboração com a Associação Social Cultural 

Recreativa e Desportiva Nogueiró para prestação do serviço de fornecimento de refeições aos alunos 

das escolas do 1º ciclo do Ensino Básico e Jardim de Infância da União de Freguesias de Nogueiró e 

Tenões, Artur Ribeiro pôs o mesmo à consideração e pronunciou-se José Ferraz (CDU), que questionou 

o Executivo se os constrangimentos apontados em assembleia anterior tinham sido ultrapassados e se 

outros fornecedores tinham sido consultados para o mesmo fim. Posto isto, Francisco Gomes respondeu 

que, após consulta de dois juristas e do Gabinete Jurídico da Câmara Municipal de Braga (CMB), foi 

redigido novo Protocolo com base no parecer da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
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do Norte (CCDRN) e que este procedimento é uma prática da CMB e de outras Juntas de Freguesia. Posto 

o esclarecimento, José Ferraz (CDU) pediu a retirada do ponto da ordem de trabalhos, com base nos argumentos 

apresentados no Requerimento para esse fim (Anexo um).  

De seguida, Artur Ribeiro colocou a votação o pedido de retirada do ponto, apresentado por José Ferraz (CDU), o 

qual foi indeferido com cinco votos contra (LICAU), três abstenções (IL) e um voto a favor (CDU).  

Posto isto, Eduardo Pereira (IL) sugeriu uma visita à ASCREDNO para validar a qualidade das refeições servidas 

às crianças, reconhecendo, porém, que existe controlo por nutricionistas, técnicos de controlo de qualidade e até, 

mesmo, representantes da Associações de Pais. De seguida, Francisco Gomes reiterou que todo o processo de 

preparação/confeção das refeições seguia apertado controlo pelas entidades competentes e mostrou disponibilidade 

para agendar uma visita à instituição.  

Tomou da palavra João Barros (LICAU) apresentando uma declaração de voto relativamente à posição da LICAU 

sobre o assunto em discussão (Anexo dois). 

Posto a votação o ponto dois, foi aprovado com um voto contra (CDU), três abstenções (IL) e cinco votos 

a favor (LICAU).  

Após votação, José Ferraz (CDU) apresentou uma declaração de voto (Anexo três) relativamente à 

aprovação do ponto dois. 

--No ponto três, Apreciação e Votação do Protocolo de Colaboração com a Associação Social Cultural 

Recreativa e Desportiva Nogueiró para prestação do serviço de acompanhamento da Componente de 

Apoio à Família (CAF) dos alunos das escolas do 1o ciclo e das Atividades de Animação e Apoio à 

Família (AAAF) dos Jardins de Infância da União de Freguesias de Nogueiró e Tenões, Artur Ribeiro 

pôs o mesmo à consideração e pronunciou-se José Ferraz (CDU), que questionou o Executivo se os 

constrangimentos apontados em Assembleia anterior tinham sido ultrapassados e se outros fornecedores 

tinham sido consultados para o mesmo fim. Posto isto, Francisco Gomes respondeu que, após consulta de 

dois juristas e do Gabinete Jurídico da Câmara Municipal de Braga (CMB), foi redigido novo Protocolo, 

com base no parecer da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN) e 

que este procedimento é uma prática da CMB e de outras Juntas de Freguesia. Dado o esclarecimento, 

José Ferraz (CDU) pediu a retirada do ponto da ordem de trabalhos, com base nos argumentos apresentados no 

Requerimento para esse fim (Anexo quatro).  

Seguidamente, José Magalhães (IL) questionou o Executivo a propósito da Cláusula terceira - Recursos 

Humanos, ponto dois, ao que Francisco Gomes explicou que todas as atividades lúdicas estão aprovadas 

num Plano Anual elaborado na Escola e aprovado no Agrupamento e que as mesmas se encontram 

cobertas por um seguro.  

De seguida, Artur Ribeiro colocou a votação o pedido de retirada do ponto, apresentado por José Ferraz 

(CDU), o qual foi indeferido com cinco votos contra (LICAU), três abstenções (IL) e um voto a favor 

(CDU).  

Posto a votação, o ponto três foi aprovado com um voto contra (CDU), três abstenções (IL) e cinco votos 

a favor (LICAU).  

Após votação, José Ferraz (CDU) apresentou uma declaração de voto (Anexo cinco) relativamente à 

aprovação do ponto três. 
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Após a Ordem do Dia, o Presidente da Mesa de Assembleia abriu a discussão ao público, não tendo havido 

qualquer intervenção.  

--O Presidente da Mesa da Assembleia propôs a aprovação da ata em minuta, que foi aprovada por 

unanimidade, tendo sido tomadas as seguintes deliberações: todos os pontos em discussão foram 

aprovados. Ponto um, Apreciação e Votação da Ata nº2/2025, aprovado por unanimidade; ponto dois, 

Apreciação e Votação do Protocolo de Colaboração com a Associação Social Cultural Recreativa e 

Desportiva Nogueiró para prestação do serviço de fornecimento de refeições aos alunos das escolas do 

1o ciclo do Ensino Básico e Jardim de Infância da União de Freguesias de Nogueiró e Tenões aprovado 

com um voto contra (CDU), três abstenções (IL) e cinco votos a favor (LICAU); ponto três, Apreciação 

e Votação do Protocolo de Colaboração com a Associação Social Cultural Recreativa e Desportiva 

Nogueiró para prestação do serviço de acompanhamento da Componente de Apoio à Família (CAF) 

dos alunos das escolas do 1o ciclo e das Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) dos Jardins 

de Infância da União de Freguesias de Nogueiró e Tenões, aprovado com um voto contra (CDU), três 

abstenções (IL) e cinco votos a favor (LICAU).  

--E nada mais havendo a tratar o Presidente da Assembleia deu por encerrada a reunião da Assembleia 

da União de Freguesias Nogueiró e Tenões, da qual se lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada 

vai ser assinada, pelo Presidente, primeira e segunda secretárias da mesa da Assembleia. 

--Presidente da Assembleia de Freguesia: _______________________________________________ 
 

--Primeira Secretária da Assembleia de Freguesia: _________________________________________ 
 

--Segunda Secretária da Assembleia de Freguesia: ________________________________________  
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Anexo quatro 
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